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Ofício DA nº 41/2018 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto:  Encaminha Projeto de Lei nº 19/2018. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

19/2018, em que o Executivo Municipal solicita autorização para dar nova redação ao 

artigo 1º da Lei nº 5.611 de 03 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre reorganização 

do Conselho Municipal de Educação e dá outras providências, acompanhado da 

respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 28/2018
Código: P591677491/2172
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 19/2018) 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhor Presidente, 

O Conselho Municipal de Educação, manifestou-se por meio do 

Ofício nº 051/2017 – CME, solicitando ao Executivo a revisão e atualização da Lei nº 

5.611/2012, que dispõe sobre reorganização do Conselho Municipal de Educação. 

Justificaram o pedido, considerando deliberação plenária dos 

Conselheiros Municipais em reunião extraordinária realizada no dia 23 de junho de 

2017, em que aponta a necessidade de alteração e inclusão de novos segmentos e 

representações junto a composição do Conselho. 

Assim, a presente proposta, tem por finalidade modificar o artigo 

1º da referida Lei, solicitando autorização legislativa para inclusão na composição do 

Conselho um representante dos docentes do Ensino Fundamental – PEB II (Educação 

Física) da rede de Ensino Municipal e um representante do Conselho Municipal de 

Direitos da Pessoa com Deficiência e Capacidade Elevada, passando, então, a ter o 

total de 28 (vinte e oito) Conselheiros. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa 

Excelência, o Projeto de Lei nº 19/2018, que propõe dar nova redação ao artigo 1º da 

Lei nº 5.611 de 03 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre reorganização do 

Conselho Municipal de Educação e dá outras providências, para apreciação e 

deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 19/2018 
 

Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 
5.611 de 03 de fevereiro de 2012, que 
dispõe sobre reorganização do Conselho 
Municipal de Educação e dá outras 
providências. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º -  O artigo 1º da Lei nº 5.611 de 03 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre 

reorganização do Conselho Municipal de Educação e dá outras providências,  
passa a vigorar com a seguinte redação: 

  
 ................................................................................................................................ 
  

Art. 1º -  O Conselho Municipal de Educação será constituído por 28 (vinte e oito) 
membros titulares e respectivos suplentes, exceto no caso de membros 
natos, representativos dos seguintes segmentos: 

 
I -   O (a) Secretário Municipal de Educação; 
II -   O (a) Dirigente Regional de Ensino; 
III - 1 (um) representante do Poder Executivo Municipal; 
IV -  1 (um) representante dos supervisores de ensino da Rede de 

Ensino Municipal; 
V -   1 (um) representante dos diretores de escola de 

desenvolvimento infantil da Rede de Ensino Municipal; 
VI -  1 (um) representante dos diretores de escola da Rede de 

Ensino Municipal; 
VII -  1 (um) representante dos docentes da Educação Infantil – 

Modalidade Creche da Rede de Ensino Municipal; 
VIII -  1 (um) representante dos docentes da Educação Infantil – 

Modalidade Pré-Escola da Rede de Ensino Municipal; 
IX -  1 (um) representante dos docentes do Ensino Fundamental – 

PEB I da Rede de Ensino Municipal; 
X -  1 (um) representante dos docentes do Ensino Fundamental – 

PEB II (Professores de Educação Especial) da Rede de 
Ensino Municipal; 

XI -  1 (um) representante dos docentes do Ensino Fundamental – 
PEB II (Professores de Inglês) da Rede de Ensino Municipal; 

XII -    1 (um) representante do Ensino Superior Municipal;   
XIII -    1 (um) representante do Ensino Superior Estadual;   
XIV -    1 (um) representante do Ensino Superior Privado; 
XV -     1 (um) representante das Instituições Privadas de Educação 

Básica.  
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XVI -   1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos 
da Rede de   Ensino Municipal. 

XVII -   1 (um) representante dos discentes do Ensino Superior; 
XVIII -  1 (um) representante das Associações de Pais e Mestres das 

Escolas Municipais; 
XIX -  1 (um) representante dos Conselhos de Escola da Rede de 

Ensino Municipal; 
XX -    1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 
XXI -    1 (um) representante do Conselho Tutelar; 
XXII -  1 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores dos 

Profissionais Docentes; 
XXIII -  1 (um) representante do Conselho Regional de Psicologia; 
XXIV -  1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 
XXV –  1 (um) representante da categoria Coordenadores 

Pedagógicos  da Rede de Ensino Municipal; 
XXVI – 1 (um) representante da categoria Sindicato dos Funcionários e 

Servidores Públicos Municipais de Assis e Região; 
XXVII – 1(um) representante dos docentes do Ensino Fundamental – 

PEB II (Educação Física) da Rede de Ensino Municipal; 
XXVIII – 1(um) representante do Conselho Municipal de Direitos da 

Pessoa com Deficiência e Capacidade Elevada. 
  

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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